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Prefeltan Munidpal de Crimlltndi. do Pianf - ·PI 
Av. Luiz CUnba Noaucin. s/n - Bair:ro CCDIIO- CBP: 64.~ 
Cr-do Pml- Pl - &rtoll: ,,,..,.1-..,,,Jandiol J~L.,,_ 
CNPJ.• IJ6..1U. 2W/l)()OJ-lJ2 

PRIMEIRO "!ERMO ADmYO DE CONIRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N" 002/ 2020 

O MUNlciPro DE CRISTALANDIA DO PIAUÍ. ESTADO DO PIAUÍ. Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no· CNPJ Nº 06.554.299/0001-02, sito Avenida Luiz Cunha 
Nogueira n• 228. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL, 
neste ato representada pelo Sectelário municipal. FRANK MAURO BATISTA DE SOUZA. 
&rasúeíro, unífo estaveJ; portadora áa c:Mufa de Ídentiáaáe ~0} 0 6 0:f.'1"~.a:J6 ~IP"'l, inseriio 
no CPF sob nº 038..«Jt~7, residente e domiciliada na Avenida Luiz CUnba Nogueira, 118, 
baino ceolJ'O de Cristal4ndia do Piaul-PI, CEP o• 6499.S-OOO, e do outro lado Sl(a). 
FRANCELINA GUEDES FRANÇA LOPES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade RO: n.• 44S.98S SSP PI e CPF/MF n. "320.214.023-04, residente e domiciliado na 
A:~illltda" Llltt" amJm· No}lUl!tn; a.<> ru, tnr Ct!mlmdlll: cto· mur- Pf. IIJl111ol· &l!O'lllimlltõ'!I; ~-to. CONTRATANTE E CONTRAT~. resolvem celebrar o pn,,iClllo 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PIUMJURA - DO OIUETO DO CONTRATO 

O prmmto Tenno Aditivo 1ml como objeto a pronogaçlo do prazo cio Contraio DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N" 002/ 2020 da Secl'Oàlna Mllllidpal de Aalodnda Social. · · 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGDICIA DO CONTRATO 

l'il:a"prorrop!o· o· Ccatzao· Dr: t.OCA'ÇÃ-ODI!: IMÓVa N" «J2t 2020' cm-~• 
AM.dada Social até o dia 31 de d-bro de l02Al. podendo r« pro,ropclo ou reociodiclo com bue 
na cx~lcoalidade, do lntaase p6blico, na forma da Lei Federal n• 8.745 do 09/12/1993. 

CLÁUSULA TDlCt:JllA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Penmi,-,, iÍlaÍtcndas o em pleoo vigOi' as dÂomais cUusuias do Ó>ntralO, do qual es1<> Tcnno Âdliívo 
i-a•f-pat,e~ 

E por _,,,,, ju-. o acordadas, firmam o pmsente inatnanmto em 03 (trts) vias de 
ig\181 too< e forma, na J>i-ça do 02 (dua,.) '-uubas adiant" nomeadas pma que produza -.s 
ofoitos juridicos o Jogai._ 

~MaLDet_Soclal 
ÜÁNKM.Aüiiõ iiAiwrA o.t' SõOzA 

0.-,,.,41 .. a- Q.,,u-,o f.,,u 
TESTEMUNHA . 

Cristalbdia do Piam· PI, OI &julho d& 2020. 

~l(lt0." .. ~· .... , fii:,u,~ d P., t!,-V 
CELINA GUEDES FRANÇA LOP~ 

LOC'.moK 

~oN'.n>JY=: r;,,}\ TBSTBMUNHA 

Prefeitura Municipal de Cristallndla do Plaut • PI 
Av. Luiz Ç Wlha Nogueira. s/n - Bairro Ceutro - CEP: 64.99~-000 
Crista/4ndla do Plaul - PI - Email: p,,fc.lnmu:rlstalandia/ J@J,otmail.wm 
CNPJ : ()6.~~~-29WfJl)()J..(}2 

PRlMEIRO TERMO ADfrIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N" 003/ 2020 

O MUNICiPIO DE CRJSTALANDlA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público. inscrito no CNPJ Nº 06.554.299/0001-02, sito Avenida Luiz C unha Nogueira n: 
228. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL. neste ato 
representada pelo SecretArio municipal. FRANK MAURO BATISTA DE SOUZA, brasileiro, 
uni!o estávef. portadora da c&fufa áe identidade ~G) o•·t:1'6~816 SS'P'/Pl, inscrito no Cl'>'P. sob 
nº 038.031.503-37, residente e domiciliada na Avenida Luiz Cunha Nogueira. 118, baino centro 
de Cri,ialândia do Piauí-PI, CEP nº 64995-000., e do outro lado Sr. VALDt! 10 RODRIGUES 

OGUElRA. brasileiro. casado. portadora da cédula de identidade RG: n .• 492.269 SJSP PI e 
CPF/MF n.º 219.60 1.193-20, residente e domiciliado na Rua da Liberdade, s/nº. em Cristalãndia 
dO" naur- PI, llfflbl:>~ d t l'll)m'lll'adb!l; 1'Mj')1!1l!Wilnrélllé; CON'CKA;'C A TI!: I!: CON'l'RKI' ;tDO; 
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO. mediante condições e 
cláus'llas seguintes: 

CLÁUSULA PRfMEíRA - DO O11.JETO DO CONTRATO 

O pn,sente T ermo Aditivo tem como objeto a pwrrogaçllo do prazo do Contrato DE LOCAÇÃO OE 
IMÓVEL N" 003/ 2020 da Secretaria Muniàpal de As1istên<ia So<ial. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGtNCIA DO CONTRATO 

Fie,r prormgadn· o· Coruraro· DE' t.OCA'Ç.Ã-0· DE IMÓVEt. N" 0031 2020· da-SRl'mlnll' Munktpat d"e' 
Assistência Social •té o dia 31 de d_..,bro de 2020, podendo ser prorrogado ou rescindido com base 
na CO<cq,cionolidadc do intCJ'CSSC público, na fonnn dn Lei Federal n• 8.745 de 09/12/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Pcnnamx:em ú:wlienu:1as e em pleuo vi"gor as c:1emaiS clii'uswas do Contrato, d0 qual' este Tcnno AdJ.tiVo 
passa a fuer parte integrante. 

E por estarem justas e acordadas. firmam o presente instrumento cm 03 (três) vias de 
igual teor e forma. na presença de 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais. 

Sec. Mun. sJstincla Social 
FRANK MAURO BATISTA DI!: SOUZA 

TESTEMUNHA 

LOCADOR 

_".l,._ko..p~.,.c--?o,<=~~=-c..,\,LÂ~--'So,_,..o.~ Ô .., TESTEMUNHA 0 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contraio Adminillraliw: 030/2020- Dispensa - CPL 

Procedimento Ucltllório: nº 015/2020 - DSP 

Fundamento Legal: M. 4" da Lei Federal n" 13.979/2020 e/e M. 24, IV da Lei nº 
8.666193. 

ObJIID: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS 
lgG e lgM PARA COVID - 19 NO MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO - PI, COM O 
PROPÓSITO DE INSTRUMENTALIZAR AS MEDIDAS DE ENFRENTAMEITTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA INSTALADA PELO NOVO CORONAvlRUS. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO • PI, CNPJ n" 
06.553.911/0001-22 

Contratado: DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREW ( DICOREL 
DISTRIBUIDORA) - EPP, CNPJ: 19.086.870/0001-09 com sede na Rua Dom Bosco, n• 3201, 
bairro: Sanapi, Teresina - PI, representada pelo Sr. José Celesmar Bertuino, CPF: 130.800.754-
04. 

Aninltura: 04 de agosto de 2020. 

Valor Global: RS 45.000,00 (quaenta e cinco mil reais). 

Viglncl1: 180 (cento e oitenta) dias. 

Fonte de Recursos: Orçanento Geral do Munlclplo/ FPM/ FMS/ ICMS/ FUS e Outros. 

Domingos Mourão- PI , 04 de agosto de 2020. 

Jdllo Céur SffllON Franco 

Prafelto Municipal 

Dõffiin§os 
Mourão 

no caminho certo. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01~020 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

De acordo. Dispenso a licitação nos lermos do él1. 4º da Lei Federal n• 13.979/2020 e/e 
inciso IV, do art. 24 da Lei nº 8.666193, e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666193. 
Autorizo a contrataç1kl direta da empresa DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIREW ( DICOREL DISTRIBUIDORA) - EPP, CNPJ: 19.086.670/0001-09, para AQUISIÇÃO DE 
TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS lgG e lgM PARA COVID 
- 19 NO MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURÃO • PI, COM O PROPÕSITO DE 
INSTRUMENTALIZAR AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERG~NCIA DE SA0DE 
POBLICA INSTALADA PELO NOVO CORONAvf RUS, no valor global de R$ 45.000,00 (qUérenta e 
cinco mil reais), conforme consta dos autos. 

Publique-se. 

Encaninhe-se ao Setor Financeiro, para providências complementaes. 

Dorringos Mourão (PI), 04 de agosto de 2020. 

JÜUO CiSAR BARBOSA FRANCO 
Prefeito Muricipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


